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MUNICÍPIO DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2026 AVISO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 14/2026

Publicação Nº 8429315

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 36BE7530DABCE34283340A09413F17C06BF99CCA
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2026
AVISO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2026
OBJETO: Registro de Preços para contratação futura, sob demanda, de serviços técnicos especializados de elaboração, desenvolvimento e 
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia em BIM (Building Information Modeling).
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 18/06/2026. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min do dia 01/07/2026. 
LOCAL Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. Íntegra do Edital nos sites: www.gaspar.sc.gov.br 
e www.comprasbr.com.br.

Gaspar (SC), 16 de Junho de 2026.
ANDRÉIA SYMONE ZIMMERMANN NAGEL
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 106, DE 05 DE JUNHO DE 2026
Publicação Nº 8428436

PORTARIA Nº 106, DE 05 DE JUNHO DE 2026.
NOMEIA REPRESENTANTES DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME.

ANDRÉIA SYMONE ZIMMERMANN NAGEL, Secretária Municipal de Educação de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 80, de 2 de agosto de 2017, em especial o artigo 15, e
CONSIDERANDO a necessidade impreterível de atualização e recomposição dos membros do Fórum Municipal de Educação (FME) de Gas-
par, tendo em vista o encerramento de mandatos, desligamentos e mudanças institucionais ocorridas nos órgãos e entidades representadas 
desde a última publicação,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, em sua integralidade, a Portaria nº 7.062, de 30 de setembro de 2021, que nomeou os representantes do Fórum 
Municipal de Educação (FME) de Gaspar.
Art. 2º Ficam nomeados os representantes abaixo indicados para integrarem o Fórum Municipal de Educação - FME:
Entidade Titular Suplente

Secretaria da Educação

Denusa Losey Sabel Garcia Luciane Silvia Martins Bailer

Jaqueline Russi dos Santos Rogê Bandiera Paiva

Ediléia Bernardi Cristiano Moraes Medeiros

Diretoria de Cultura Luis Darlan Gomes Faria Filho Juliana Scharf Feltrin
Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito Denise Prebianca Schramm André de Moura Cunha

Secretaria da Fazenda e Gestão administrativa Daisy Aparecida Herkenhoff Elisa Maria do Nascimento Marquetti

Secretaria Municipal de Assistência Social Terezinha Alves Giovana Maria Rossi Nesi
Secretaria Municipal de Saúde Eliane de Almeida Oliveira Sandro Sandri
Fundação Municipal de Esportes e Lazer Haroldo Roberto Medeiros Diego Inácio Vilvock
Conselho Municipal de Educação Débora Cássia Giacomazzo de Carvalho Fabiane Beiler Schneider
Ensino Fundamental das escolas da rede Municipal de Ensino Rozangela Aparecida Alves Elias Schirlene Schmitt
Educação Infantil dos Centros de Desenvolvimento Infantil Marili Spengler Grasiela Werner da Silva
Educação de Jovens e Adultos - EJA Jessé Oliveira de Aviz Neivaldo da Silva
Associações de Pais e Professores - APPs das Instituições Públicas 
Municipais de Ensino Elizabete Ap. Santos de Brito Andreia Trindade dos Santos

Sindicato dos Servidores Públicos de Gaspar - Sintraspug William Robson Tizon Jeferson Debus
Gerência Regional de Ensino Cleusa Furtado Kratz Ides Hermelen da Curbani
Escolas Estaduais Andreia Ferreti Thaís Helena Marques Cortiço Coradini
Escolas Particulares Rafael Augusto Figueredo Molin Sandra Maria de Aguiar
Instituição Federal de Ensino Glaucia Marian Tenfen Geannine Cristina Ferreira Martins
Instituição de Nível Superior Giovanna Dias Antunes Beatriz Santana Jacob

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de junho de 2026.
ANDRÉIA SYMONE ZIMMERMANN NAGEL
Secretária de Educação
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